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GoNTRATO No 056-2025
PROCESSO ADMINISTRAT|VO No 04.06112025
INEXIGIBILIDADE NO 022.2025

O MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA, pessoâ juÍídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no
í 3.606.7020qrí-65, com sede na Rua Ruy BaÍbosa, no 10, Cerúro, representado nesle ato por
seu Prefeito, Sr- Renan Araujo Banos, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, no
9991, Centro, Agua Fria/BA, CEP 48.170.000, inscrito no GPF sob o no 816.**.*"*-15 e portador
do RG no 1'l***70, por meio da SEGRETARIA DA EDUCAçÂO E CULTURA, inscrito no CNPJ
sob o no 30.675.352000í -08 reprêsentada por sua gestora, Secretária Municipal de Educação, a
Sra- MALUCIA DA STLVA SANTANA, casada, brasileira, residente e domiciliada na Fazenda
Outra Banda, Malhada do Muro Municiípio de Água Fria-BA, inscrita no CPF no 401 .*.*....-87 e RG
No 05*"r***04 SSP/BA, doravante designado CONTRAfANTE e o(a) empresa ANTONIO PAULO
SERGIO DA HORA DE ARAUJO LTDA, inscrita no CNPJ no O4.703.37410001-24, com sede na
Rua São Paulo, 735, loja 01 - Pituba, Salvador/BA - CEP 41.830-180. Represêntada pelo Sr.
ANTONIO PAULO SERGIO DA HORA DE ARAUJO, inscrito no CPF nO 8.13."**.*'*.04, RG nO:

082--*08 SSP/BA, a seguiÍ denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente
contrato, com fundamento no Processo AdministÍativo No 04.06í/2025 - lnêxigibilidade no O22-
2025, em observância às disposições da ino '14.í33, de 1o de abtil de 202'1, Decreto Municipal
n" 23812023 e demais legislação apl suas disposiçoes
irrestrita e incondicionalmente, bem co

1- CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1- Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa paÍa realização de
show artistice ço-m a'ba0d.a/A4js!f ,q.IíA{N.,âLHA 19 çveJúg. "rurlha*Fc{ ?025", a realizat-
se em rrio et&i@lÍàsàÉihríàffiâ,FÍ$ôifridffuáâdti úd$ÍfldeLf;&õil,*ste município
no itia 2010412025, nos termos e condições especificadas no Termo de referência parte integrante
e inseparável deste contrato.

BandaiArtista: O KANNALHA
Data'.2OlO4l2O25 Horário: 16:00h
Local do evento: TRIO ELÉTRICO
Valor: í20.000,00 (cento e vintê mil reais)

Duração: 01:30h (uma hora e trinta minutos)

Caso não seja possível a apresentação da banda/aÍtista na data indicada pela comissão,
devido à criação de Dêcrêtos Federal, Estadual ou Municipal, bem como, alguma
eventualidade de força maior, a nova data de apresentação da banda ficará a critério do
cronograma aprêsentado pela comissão do evento, sob pêna de descumprimento do
contrato, salvo apresentação de contrato previamente assinado para apresentação na
mesma data apresentada pela comissão, as despesas concernentes à logística do artista e
equipe necessárias para execução do objeto do contrato, em nova data a ser designada por
ambas as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE.
E vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a
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cessão ou transíerência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisáo ou incorporação da
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por
aquela c,om terceiros.

1.2- FUNDAmEITAçÃO LEGAL: lnciso ll do aÉ.. 74,Lei Federal no 14.13312021.
1.2- lntegram este Contrato, como se nele estivessem tÍanscritos, o Termo de Referência, o
Estudo Técnico Preliminar, quando elaboÍado, Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste
Processo de contratação direta.

2- GLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÂO
2.1- O pnzo de vigência da contratação seÉ até 3010512024, contados da data de assinatura do
contrato, na Íorma do aÍt. 105 da Lei 14]33121.

3- C|-AUSULA TERCETRA - iTODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (aÉ. 92,
lV, Vll e Xvlll)

3.1- O regime de execução contratual, os modelos de gêstão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observaÉo e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato. .€n,

.#ffmryse 6
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4.í - As regras de subcontrataÉo, quando for ô caso, értcontram-sê definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5- CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO
@ô,i§ :l',tir$&,,i& i.!'ii.. *i &i.§,,i:í f !t{}i*!.q*§§#

5.1- O valor total da contratação será de R$ í20.00,0,00 (cento e vinte mil reais)conforme quadro
acima.
5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciáÍios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro ê outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo.
s.3compete a Contratada: todo o descrito na proposta de preço apresentada anexa a esse
processo conforme descrito abaixo também:

o PAGAMENTO DA EMPRESA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE = R$.28.000,00
. CACHÊ ARTISTA = R$ 28.OOO,OO

O TRANSPORTE AÉREO + TERRESTRE INTERMUNICIPAL + LOCAL (27 PESSOAS) = R$

í0.500,00
. CACHÊ MUSICOS ACOMPANHANTES (í2 PESSOAS) = R$.8.400,00
. PRODUÇÃO (07 PESSOAS) = R$.4.200,00
o ADMINISTRATIVO (TAXAS, IMPOSTOS) 170lo = R$ 20.400,00
o EQUIPE DE APOIO: CARREGADORES, FILMAGEM, ILUMINDOR, SONOPLASTA, HOLDER

Rua Rui Berbosa, '10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000
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MOTORISTA_(o8 PESSOAS) = R$.4.000,00
o ALIMENTAÇÃO (27 PESSOAS) = R$ 3.240,00
o HOSPEDAGEM (27 PESSOAS) = R$.4.050,00
r EFEITOS & PIROTECNICO E OUTROS = R$.9.210,00

6- CLÁUSULA SEXTA - PAGATENTO (aÍt. 92, V e Vl)

6.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele Íeferentes encoúram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

'lo Parcela 50% (Na assinatura do contrato)
? PaÍcela 5Oo/o (alé 50 dia útil após o show)

6.2 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito no BANCO
BRADESCO, agêncía 0235 e conta coÍrente 5654§ indicados pelo contratado'

7- CLÁUSULA SÉnml - REÀJUSTE (aÉ. 92, V)
7.1- O reajustê e demais condiçôes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8- CúUSULA OITAVA - OBRIGAçO
8.í - São obÍigações do ContÍataÍÍe:

.BmY#_@$ffi"*'',r
A.1.2 - Exigir o cumprimênto de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;
8.'1.3 - Receber o objeto no prizo e condições estabelecidas no Termo de Referênch;

veriÍicadas nod8.1.4 - NotiÍicar o Cantratedg,.[,or 9s9{itg
objeto fornecid$ pexíàuà iãÉpiirâá cútÉ em parte, AS

suas exPensas;
g..1.5 -'Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimênto das obrigaçõês pelo

Contratado;
8.1.5.1 - Fica designada como gestora do presentê Contrato a Sra. Malucia da Silva Santane e a

execução seÉ fiscalizada pela funcionáÍia: Djenane de Almeida CaÍdoso Carneiro.
8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incrntroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsiâ sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133, de 2021;
8.1.7 - Efetuar o pagamênto ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, Íorma e condições estabelecidos no presente ContÍato e no Termo de Referência;

8.1.8 - Aplicar ao Côntratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuçâo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes'
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'
g.1.9.i - A Administração têrá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requeÍimento
para dêcidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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8.1.10 - Responder evêntuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro
feilos pelo contratado no pÍazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.
8.1 .1 I - A Adminisfação não responderá porquaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiÍos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorÍência de ato do Contratado, de seus empregados, preposlos ou
subordinados.
8.1.12 - A CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento de
todas as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de
arrecadaÉo e distribuição).

e- cLÁusuLA NoNA - OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVt ê XV[)

9.í- São obrigações do Contratado:

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os ríscos e as despesas dêcorrentes da boa e peúeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a sêguir dispostas:
9.2- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll);
9.3 - Alocar, quando for o caso, os empregf,dos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e qrtsetnste alfeq{f}ffgÍfoftpndo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensfliosffftqiffigr,lo*b flAdXffirÊimlidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa teõhíca e a legislaÇão ôe redêncià;
9.4- Reparar, conigir, remover, reconstruir ou subslituir, às suas êxpensas, no total ou em paÍte,
no prÉzo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5- Responsabilzar-sg pçlos víqios e danqs dgcorÍFnte,spa ?ÍÊcggêg *ogbjep,,§e acordo com o
Código de DefeÉáqôEonCúEtdír{-C;'ÍP€.018, tr íSq, Ü€lhhôhfriitdf bftd qualqueÍ dano
causado à AdministraÉo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execuÉo contÍatual pelo Contratante, que ficaÉ aúorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor conêspondente
aos danos sofridos;
9.6- Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por aÍinidade, até o terceiÍo grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos teÍmos do aÍtigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;
9.7- Quando não for possÍvel a verificaçáo da regularidade no Sislema de Cadastro úilizado
pelo(a) Município de Agua Fria/BA, o contratado deveÉ entregar ao setor responsável pela

fiscalizaçâo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaÉo dos serviços, os seguintes
documentos:

í ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2\ certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
3) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
4) Certidâo de RegulaÍidade do FGTS - CRF; e

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - a Frie - BA - CEP: 4817G000
Emeil: setor.contratos(@eouafria.ba.oov. br

CNPJ: 1 3.606.702y0001S5
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5) CeÍticlão Nêgatíva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preústãs em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrQações trabalhistas, sociais, preüdenciáÍias, tributárias e âs demais previstas em legislação
especíÍica, cuja inadimplência não transfêre a responsabilidade ao Contratante:
9.9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas, qualquer ocoÍrência
anoÍmal ou âcidente que se veriÍque no local dos seMços.
9.10 - PrêstaÍ todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de Água Fria/BA ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualqueÍ tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execuçáo do empr€endimento.
9.11- Pãralisar, por determinação do(a) Município de Água Fria/BA, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acoÍdo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurânç€ de
pessoas ou bens de terceiros.
9-'12- Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fenamentas, ê tudo o que Íor
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observáncia às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos seNiços
e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina.
9.í4- Submeter previamente, por escrit& ao(a) Município de Agua Fria/BA, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças
memorial descritivo ou instrumento
9.15 - Não permitir a utilização de

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - a Fria - BA - CEP: 4817G000
Email: setor co tratos(Oeouafria.

CNPJ: 1 3.606.702y000í S5
Tel/Fax: (75) 98252-87 U
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze enos, nem permitir a utilização do trabalho do

menoÍ de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.16 - Manter duÍante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes exiqidas para habilitaÉo;
g.t7- cumprir,ldÁ;r touôo p*i&o ad *eorçt ó cântiãtq ÉitÔt&;§&báêos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reseNas de cargos preüstas na legislaÉo (art. 116);

9.18 - Comprovar a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágraÍo único);
b.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
g.20- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatoÍes futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para

o atendimento do objeto da contrataÉo, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no

art. 124,11, d, da Lei no 14.133, de2021;
9.21- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do(a) Município de Agua Fria/BA.
g.22 - - Respóndeipelos danos causados diretamente à AdministraÉo do CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos sêrviços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza@o ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

-oov.br
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9.23 - Arcar com despesas decorrentes de qua§uer infraÉo seja qual for, desde que praticada por
seus funcionários durante a execuÉo dos serviços;
9.24 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, e ainda, asseguÍaÍ os direitos e cumpÍimento de todas as obrigações sanitárias legais,
inclusive quarúo aos preços praticados neste CONTRATO;
9.25 - Comunicar a AdministraÉo da GONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caÍáter urgente e pÍestar os eschrecimeÍÍos iulgados necessários;
9.26 - Responsabiliu r-se integralmente pelos serviços contratado, nos termos da legislaÉo
vigente;
9.27 - Responsabilizar-se por todas as dêspesas que se fizerem necessárias à prestação dos
serviços;
9.28 - Assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislaçáo social e trabalhista em vigor, obÍigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
9.29 - Assumir, também a responsabilidadê por todas as providências e obriga@es estabêlecidas
na legislaÉo especÍfica de acidentes do trâbalho, quando, em oconência da espécie, forem vítimas
os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido
em dependência <ta CONTRATADA;
9.30 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a
execução dos serviços, originariamente og,rúinculada por prevenÉo, conexáo ou contingência;
9.31 - Assumir, ainda, a responsabilidãs lrhs enragos lÜ!qf{ *qlkrciais resultantês da

§ 1o - A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encargos estabelecidos no item
anterior, não transÍere a responsabilidade por seu pagamento à Administraçáo da
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste CONTRATO, razão pela qual a
CONTRATADA renuncia expressamqnte I qgaquer víncul-o de .So!Hg§-dqOç, áiva ou passiva,
para com a COí|RATAIIIE.
§ 20 - Fica a CONTRATADA na responsabilidade de devoluÉo do recurso que üer a ser pago

como adiantamento do cachê da banda, caso não ocorra à apresentação do show por parte da
CONTRATADA.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAçÓES PERNNENTES À LGPD

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei no '13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razào do certame ou do contrato administÍativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apÍesentaÉo da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 60 da LGPD.
10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.
10.4- A AdministraÉo deverá ser inÍormada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que possam

impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.

Rua Rui BaÍbose, 10 - CentÍo - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
setor.contratosCD uâfria.ba-oov.br
CNPJ: I 3.606.702/0001-65
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'10.5- Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do aÍt. 15 da LGPD, é
de\íer do contÍatado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade dê guarda de documentaÉo para íins de comprovaÉo do
cumprimento de obrigaÉes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigaFes.
10.6- E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades deconentes da LGPD, quando cabivel.
10.7- O Confatado deveÉ exigiÍ de suboperadores e subcontratados, se houver, o cumprimento
dos deveres da pÍesente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
10.8- O Contratado deverá prestar, no prazo llxado pelo(a) Município de Água Fria/BA, prorrogável
justificadamente, quaisquer infoÍmações aceÍca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
indusive quanto a eventual descaÍte íealizado,
í0.9- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peÍtinentês ao tratamento dê dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniiSes
técnicas ou recomendagões, editadas na foÍma da LGPD.

ír- cúusuLA DÉclirA PRIMEIRA - GARANIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll e Xlll)

11.1 - As regras refeÍêntes a exigência de$larantia contratual da execução êncontram-se definidos
no Termo de RefeÍência, anexo a este CETIFk- 

,i. , ,, ,f, #F# §e
12- cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - imÉncôrs É érfiçÕÊ"§ffiiifrhsrRnrvns (r't.
92, XM

'12.1.Comete infraçâo administrativa o pretendênte ou o contratado quê cometeÍ quaisquer das
inÍraÉes previstâs no art 155 d?.|-ei no 14133, dg 2021,.quqis gei?!!: , ., . ,. .

a. - 
Dar cauíà:à inerecufro páiCiál dôibâtrüto;1"

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍaÉo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. Dar causa à inexecuÉo total do contÍato;
d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
e. Não manter a proposta, salvo em deconência de Íato superveniente devidamente
justificado;
i. ruao celebrar o contrato ou não entÍegar a documentração exigida para a contrataÉo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justiÍicado;

h. Apreientar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o processo de contrataÉo ou a execução do contrato;
i . Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contÍato;
j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÉo;
L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2.0 pretêndente ou coÍúÍatado que comêter qualquêr das infraçõês discÍiminadas nos
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subitens anteriores ficará sujeito, sem prclulzo da responsabilidade civil e criminal, às
s€guintes sanções:

a) AdveÍtêncaa no caso da Íalta pÍevista na alínea 'a' deste Aviso de Contrataçáo Direta, quando
nâo se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave;
b) Multa:
'1. moratória de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da
parcela inadimplida, bem corno pela inobservância do prazo fxado para aprêsentaÉo,
suplementação ou reposiÉo da garantia, quando exigida, até o limite de 15 (quinze) dias;

'1.1. O atrâso superior a í5 dias autoÍiza a AdministraÉo a píomover a extinção do contrâto por

descumprimento ou cumprimento irÍêgular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. '14.133, de2021.
2. CompensatóÍia, para âs infações descritas nas alíneas "h" a'L'do subitem 12.1, de 15Vo a
25olo do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'c' do subilem 12.1, de

15Yo a 25 9o do valor do Contrato.
4. Para infração dêscrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10olo a 2Oo/o do valor do

Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea " 'g" do subitem 12.1, a multa será de 7o/o a 15% do

valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea
Contrato, ressalvadas as seguintes infr

sffi§&a o/o a 7o/o do valor do

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das

alíneas 'b' a 'g', quando não se justificar a imposiÉo de. Pen-alidede. Ín?is^ -graYe;-d) Decraraçiddr lJfudrCeã pxa:üd&rbr*cq*a&r;qúê{n&tftâixxÉÍii&rsável de licitar

ou contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a 'L"
bem como nos demais casos que justifquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5o

do aÍt. '156 daLei 14.13312021.

12.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

12.3.'1. A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
12.3.2. As peculiaridades do caso concrêto;
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. Os danos que dela pÍovierem para a Administração Pública;
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento dê programa de intêgridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle-
j2.4.Se á mufta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.5. A aplicaçáo daã san@es preüstas neste Aviso de ContrataÉo Direta, em hipótêse alguma,
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a obr§açáo de roparaÉo integral do dano causado à Administração Pública.
12.6. A penalidade de muJta pode ser aplicada cumulativamente com as demais san@s.
12.7.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de pÉtica de infração
administÍativa tipificada p€la Lei no í2.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, ópias do processo administraüvo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoÍidâde competente, com
despacho Íundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçâo de invêstigaÉo
pÍeliminaÍ ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
'12.8.A apuração e o ju§amento das demais inÍrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 'lo de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.9. O processamento do PAR não interf€re no seguimento regular dos processos

administrativos especíÍicos paÍa apuraÉo da oconência de danos e prejuízos à Administraçfu
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaÉo
de agente público.
'12:lO. A adicação de qualquer das penalidades pÍevistas ÍealizaÍ-se-á em prooêsso

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla deíesa ao contÍatado, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.
12.11 - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infraÉes e sançôes previstas

neste contrato

13- CLÁUSULA DÉClrTA TERCEIRA -
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13.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôês nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.1.1 - Neía hipótesg aplicâm-se também os artQos 138 e 139 da mesma Lei.

ts.1 .z - A afteúãe súà ou a moirrÉàçto # àrafuaê ou <Ê dàtlÊê ü empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.2 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteraçâo subjetiva.
13.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, seÉ precedido:

13.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;
13.3.3 - lndenizações e multas.
13.4- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico.Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenizaÉo por meio dê termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).
,l 3.4. O conkato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo dê natureza

técnica, comercial, econômica, Íinanceira, tÍabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente pÚblico que tenha desempenhado funÉo na licitação ou atue na

fiscalização ou na ge$ão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou_parente em linha

reta, colàteral ou pãr aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021\.

13.5- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do pÍazo estipulado para tanto.

'ôrlr@ =l!':l.
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í3.6- Quando a não conclusão do contrato referida no item antêrior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as Íespectivas sançôes
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitídas em lei para a continuidade da execução contratual

í4- cúusuLA DÉCIMA OUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRn (arr. 92, Vil)

14.1- As despesas deconentes desta contrataÉo estalo programadas em dotação oÍçamentária
própÍia, prevista no orçamento do(a) Município de Água Fria/BA, para o êxercício atual, na
classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 5000 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
PÍojeto Atividade:2ol7 - Gestaio das Açôes Administrativa ao Fomento à Cultura, Folclore,
Tradiçóes Populares
Elemento da Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa JurÍdica
Fonte: í 500

15- CúUSULA DÉGIMA QUINTA. DO

15.1 - Os casos omissos serão dect BA, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133, de 2A21, e demáis norÍnàà Íederais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í6-cúusuú*&tfuÂ-$ttrâilal-*ÊÉhç66tr::1í " ,' ;ê ! 1".i";

16.1- Eventuais alteraçóes contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de 2021.
í6.2- O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou
supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato quê se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de rêforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art.
125 da Lei no 14.Í33, de2O21.
'16.3- Registros que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebÍação de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.'133, de 2021.

í7. CúUSULA DÉCIMA SÉTMA - PUBLICAÇÃO

17 .1 - O presente contrato será publicado no Portal Nacional de Contrataçóes Publica (PNCP) no
prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conforme art. 94, ll da
Lei Federal no '14.'|.3312O21, poÍem, enquanto não estiver em funcionamento o PNPC, deverá ser
observado o art. 90o do Decreto Municipal no 23812023 e em Diário Oficial do Município até o
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quinto dia útil do mês subsequente, atendendo a Lei de acesso a iníormação Lei no 12.52712011.

re- clÁusur-l oÉcrma ornvA- FoRo (arr. 92, §.to)

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conÍoÍme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121.

Para firmêza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Água Fria/BA, 18 de março de2025.

A
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TESTEMUNHAS

I ) Ass.
Nome:
CPF: COI IilG ,SRs.T:

2

SECRETARI ÇÃo,E CULTURA

ANroNio pAU Lo sERGro DA HoRA âiilf",Íifl""',3'3i Í3[l#'^iII',à''
DE ARAUJO LTDA:0470337rt000: 14 reÀ0470J3740m1 24

;tt§ §. ? ,.? li" fli, .iir l1li, â il ,..1 :i§,.',§ll k§Írí)ãrE[ r8I*§§l]Q3l§Q, *a â {I t}:f't,

ANTONTO PAULO SERGIO DA HORA DE ARAUJO LTDA
CNPJ no O4.7 03.37 4|OOO1 -24

+j@-- 2) Ass.:
Nome:
CPF:

Prefeito
BARR
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